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PORTARIA N.º 003/2025-PEN 
 

Nomeia a Comissão de Heteroidentificação da 
Universidade Estadual de Maringá visando verificar 
a condição racial autodeclarada pelos candidatos 
aprovados e matriculados pelo SISU 2025. 

 
 
A Pró-Reitoria de Ensino da Universidade Estadual de Maringá, no uso das atribuições 

e considerando: 
a Resolução n.o 013/2023-CEP; 
as Portarias n.os   1025/2019-GRE, 544/2024-GRE e; 
o Edital n.o 002/2025-DAA (2ª Republicação).. 
 
 
RESOLVE: 
  
 
Art. 1º - Nomear, para compor a Comissão de Heteroidentificação da Universidade 

Estadual de Maringá visando verificar a condição racial autodeclarada pelos candidatos 
aprovados e matriculados pelo SISU 2025, os/as membros abaixo relacionados/as: 

 

COMISSÕES NOMES COMPLETOS 

Coordenadora Geral Marivânia Conceição Araujo 

COMISSÃO 1 

Coordenador de banca Marcos Franco  

Avaliador de banca Thais Fernanda Almeida 

Avaliador de banca Eduardo Ferreira Pereira 

Avaliador de banca Lorenna Luciano Nogueira 

COMISSÃO 2 

Coordenador de banca Weslley Henrique dos Santos 

Avaliador de banca Salete Gil de Azevedo Alves 

Avaliador de banca Carla Trindade 

Avaliador de banca Solange Gil Azevedo 
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COMISSÃO 3 

Coordenador de banca Irineu da Silva Bicudo Júnior 

Avaliador de banca Emily Camily Silva Damasceno do Carmo 

Avaliador de banca Lucas Patrick Souza de Gois 

Avaliador de banca Solange Máxima da Silva Carvalho 

COMISSÃO RECURSAL 

Coordenador de banca Wellington Benevides dos Santos 

Avaliador de banca Daniara Thomaz Fernandes Martins 

Avaliador de banca Pablo Ricardo Sanches de Oliveira 

Avaliador de banca Tiago Fernandes Batista 

 
 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e revoga as demais 

disposições em contrário 
 
. 

Maringá, 03 de fevereiro de 2025. 
 
 
 
 
 

Prof. Dr. Marcos Vinicius Francisco 
Pró-Reitor de Ensino 

 


